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Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010122-65.2010.4.01.3813/MG 

PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0010122-65.2010.4.01.3813/MG 
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALVARO RICARDO DE SOUZA CRUZ 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

APELADO: --------------------------------- E OUTRO 
ADVOGADO(A): AILTON SOUZA COSTA (OAB MG086368) 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

FRAUDULENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL 

CONFIGURADA. VERIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DO DESCONTO. NEGLIGÊNCIA. 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. CABÍVEIS. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

I. CASO EM EXAME  

1. Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra sentença que julgou procedentes os 

pedidos formulados pela autora para anular contrato de empréstimo consignado, condenar solidariamente o Banco --

--------------- e o INSS ao pagamento de danos materiais, correspondentes aos valores descontados, e de danos morais, 

no valor de R$ 8.000,00, além das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Há duas questões em discussão: I) definir se o INSS possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda 

em razão de descontos indevidos em benefício previdenciário; II) estabelecer se há responsabilidade civil da autarquia 

pela ausência de comprovação da autorização para os descontos consignados.  

III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, o INSS é parte legítima para responder por demandasrelativas 

a descontos em benefícios previdenciários sem autorização, devendo verificar a existência de anuência do segurado 

(STJ, REsp 1260467/RN).  

4. A ausência de apresentação do contrato de empréstimo, apesar de solicitado pela autora, não permite constatarpor 

quais meios a autarquia verificou a existência ou autenticidade da autorização da pensionista, restando demonstrada 

a sua negligência e, por conseguinte, a sua responsabilidade.   

5. Não é possível a majoração de honorários advocatícios recursais, pois a sentença foi proferida antes da vigênciado 

CPC/2015, conforme Enunciado Administrativo nº 7 do STJ.  

6. Correta a sentença que reconheceu os danos sofridos pela autora e fixou indenização proporcional aos transtornos 

causados. IV. DISPOSITIVO E TESE  

7. Apelação desprovida.  

Tese de julgamento: O INSS possui legitimidade para responder judicialmente por descontos indevidos em benefícios 

previdenciários decorrentes de contrato de empréstimo consignado não celebrado pelo segurado.  

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 37, § 6º; Lei 10.820/2003, art. 6º; Decreto 8.690/2016, art. 4º, § 1º; 

CPC/2015, art. 85, § 11.  

Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1260467/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 01/07/2013; 

TRF3, ApCiv 5002429-49.2022.4.03.6114, Rel. Des. Federal Herbert Cornelio Pieter de Bruyn Junior, j. 04/12/2024; 

TRF5, ApCiv 08126234720224058300, Rel. Des. Federal Felipe Mota Pimentel de Oliveira, j. 24/10/2024.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 3ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 6ª Região decidiu, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, 

nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 
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julgado. 

 



Belo Horizonte, 09 de maio de 2025. 

 

Documento eletrônico assinado por ALVARO RICARDO DE SOUZA CRUZ, Desembargador Federal Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da 

Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

https://eproc2g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 

60000105268v3 e do código CRC f1674f45. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ALVARO RICARDO DE SOUZA CRUZ 
Data e Hora: 12/05/2025, às 21:53:28 
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